
ffi
,.Yr.,
i5jFÍ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃo ELETnôNrco No oT2o2z

sRP 06-2022

EDTTAL pnecÃo Elrrnôurco No00z tzozzsRp.006/2022

RE,GISTRO tlE PREÇOS COIVI
VISTÀS À §,V§,NTT"]ÀL

ÂQrjrsrÇÂo DE MATERXÀIS
ODO}{TOI,OGICOS PARA

ÀTENDER AS DEMANDÂS T}O
T,UNDO MUI\TCIPÁ,L DE SAUDE

SO MUNICIPIO DE
RIÀCHTJELO/§E E



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃo ELETnôNrco N" oT2o22

sRP 06-2022

pnecÃo rrernôrurco No 07rzo22 sRp-oo6/2022

MENOR PREçO POR ITEMT!PO

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17

de julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complemênta r n' !47 , de 07

de âgosto de 2014, e, subsidiariamente, a Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de

1993 (com alterações posteriores).

Registro de Preços com vistas a eventual aquisição de materiais

odontológicos para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do

Município de Riachuelo/Se, observadas as especificações e condições

constantes dos ANEXOS II - Termo de Referência do Edital.

OBJETO:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BASE LEGAL

HonÁRtoDIA

09:00hs20loel2022ABERTURA OAS PROPOSTAS E DISPUTA DÊ

PREçOS

REFERÊNCIA DE TEMpO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

Endereço: Rua: Getúlio Var8as, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE

licitacaopmr2l@gmail.com

.licitanet.com .br

FORMALIZAçÃO DE CONSUTTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038
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1. DISPOSTçôE9 PRELtM|NARES

O Fundo Munlcipal de Saúde de Rlachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o n0 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

suâ Pregoeira e Equipe dê Apoio, nomeados pela Portâria ne 025, de 21 de ianeiro de 2021, tornã público que

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, nâ forma ELETRÔNICA, com cÍitério de julgamento MENOR

PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de.lulho de 2002, da Lei Complementar

n' 123, dê 14 de dezembÍo de 2006, o Decreto Municipal n' 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamênte, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 ê as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÂO ETETRÔNrcO

2.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.c m nas seguintes condições

3. FUNDAMENTAçÂO LE6AL

3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho dê 2002, Lei

complêmentar ns 123 de 14 de Dezembro de 2005, Lei complementar ne 147 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2ooo, que Aprova o Regulâmento pâra a Modalidade de

Licitação Denominada Pregão, Decreto Federâl no 10.024 dê 20 de setembro de 2019, ReSulaments a

licitação, na modalidade pregão, na formâ eletrônica, Lei n, 8.666 de 21 de junho dê 1993 e suas altêrações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1,4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Parê participer do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

4.2 O credenciãmento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamênto iunto ao provedor do sistema implice na responsabil dade legal do licitente ou de seu

LIMITE ACOTHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Die 20/Ogl2OZ2 às 08:50 (oito horas e cinquenta minutos).

ABERTURA DA SESSÃO OO PRE6ÃO ELETRôNICO:

Oia 20/09/2022 às 09;00 (nove horas).

ELETRÔNICO' através do site httDs://licitanet.com.brl:
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reprêsentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentês ao
Pregão na forma eletrônica;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuâdas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes dê uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5, PARÍICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Podêrão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação, que atenderem â todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Editâl ê

seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponentê na irrestrita aceitação das condições estabelêcidas

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamêntos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente, no referido certame;

5.3 Não câbe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes dêverão ler atentamente o Editel e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificaçóes do ANEXO | (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 poderão participar deste PREGÃO ETETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO

ELETRôNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo sociâl seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,

e que estejam devidamente credenciadas, através do site htt os //licitanet.com.br

5,4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal ê intransferÍvêl do

ticitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamênte por mêio da Platâforma

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4.2 tndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem pre.iuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentês da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidâde

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O

licitânte também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

5,4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ão credenciamento antes da data marcada para início da

sessão pública via internet;
5,4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intrânsferível, para acêsso ao Sistema Eletrônico, no site: httosr//licitanet'com'br/:

5.4.6 O credenciamento iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilida legal única e exclusiva do

4.4 O licitante que deixar de assinalaÍ o cãmpo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas;
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Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua cãpâcidade técnica para realização das

transações inêrentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senhe de acêsso pelo Licitante é dê sue responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representantê, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, por terceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão pârticipar deste PREGÃo ELETRÔNlco, as empresas enquadradas nos casos a seguir:

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua Íorma de constituição; êmpresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime dê concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possÍvel a participação de empresas em recu peração .iud icia l, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judiciâl competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participaÍ de procedimento licitatório nos termos da Lei ne. 8666/1993. (TCU,

Ac. 8.27r/2o77-2e Câmara, Dou de 041L0/2OL1\;

S.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrâtar com a Administração Pública. Pâra vêrificação das

condições definidas nêsta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE lS;

S.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

S.S.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenhâm sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficiâl;

S.5.S Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidoÍ seja sócio, diriSente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitãnte.

5.0.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta dê preço e à hâbilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional dopaís;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mêsmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5,6.3 Admitem-se fotos, Sravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantês da proPosta de Preços;

5.6.4 Os licitantes devem êstar cientes das condições para particípaçâo no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade dê todos os documentos âpresentados;

5.6.5 O contratado deverá manter, durante toda ã vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qualificação exiSidas na licitação;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei complem entar ne 123/2006
aos demais avisos

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse' bem

§
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emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletÍônico, nos momentos e tempos adequados;

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sist€ma (https://licltanet.com.brl), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado ê o preço, âté a dâta e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a propostã no sistema e anêxar os documêntos de hãbilitação, até o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IOENTIFICAçÂO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que Íorem efetuadas em seu nome no Sistemâ

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de prêços e lances inseridos em sêssão

pública;

6.6 O licitânte deveÍá obedecêr rigorosãmente aôs termos deste Edital e sêus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto dêscritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipâmentos, impostos, taxas, fretês, descontos e quaisquer

outros que incidâm direta ou indiretamente na execução do objeto dêsta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documêntação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art' 43, § 1e da LC ne 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para pârticipação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento dã proposta o

Licitante dêverá manifestar, em campo próprio do Sistemâ Eletrônico, quê:

6.11,1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obriSândo-se,

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2e da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanentê de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notuÍno, periEoso ou insalubre e em qualquer trâbâlho, menores de 16

idezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

ne 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei ne 8.666/93;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO:

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFTCADA pelo pregoeiro;
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5.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante

concorda e se submetê a todos os teÍmos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presentê licitação.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumpÍimento dos requisitos de habilitação e proposta su.ieitârá o licitante

às sanções previstas no êdital e Leis Federais ne L0.520/o2 e8'666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

dê habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6,15 Os documêntos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mêlhor classificado somente serão

d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6,15 O Licitante será inteiramentê responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durantê a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua dêsconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ItO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

câmpos:

7.1,1Valor unitário e total do item;

7.1.2 Descrlção detalhadâ do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, Ô modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratâda;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

l.esponsrbitiàad" do licltante, não lhe âssistindo o direito dê pteitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificaçóes

técnicas previstas no êdital, nos termos do lnciso Vll Art.4e da Lei ne lO52O/2@2.

5.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens ê,/ou abatimentos,

impostos, taxas (lnciso lll Art.se Dâ Lei ne f0.521l7102t e encargos sociais, obrigãções trabalhistas,
previdenciárias, íiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos ê outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.
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7.6 A propostã deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital

7.7 No caso de pregão eletrônico visando â prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
as disposiçôes do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA SESSÂO, CI-ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DOS IANCES:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública ne internet seÍá aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site https://licitanet.com.brl.
conforme Edital.

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, medlante a utilização de sua chave de

acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entrê a pregoeira e os licitantes,

ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido no

subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter â impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do certâme pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.7 O sistema ordenará automaticamêntê as propostas classificadas pêla pregoeira, para inÍcio dâ etapa de

lances.

8.8 Classiíicadas as propostas, a pregoeiÍâ dará inÍcio à fase competitivâ, oportunidade em que os licitantes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamênte informado do rêcebimento do lance e do valor consignado no registro.

g.1O Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitantê somentê poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de difeíença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação âo lance que cobrir a mêlhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10

(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e rêgistrado

primeiro.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentadã e registrada no sistema, acompanhado em tempo real

por todos os participântes.
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8,14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitãnte.

8.15 Será adotado para o envio de lances no pÍegão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8,16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertâdo nos últimos 02 (doisl minutos do período de

duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dols) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automãticamente.

8.19 Encerrada â sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a prêgoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o rêinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhoÍ preço,

mediante justif icativa.

8.ZO Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R§), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO l- TERMO DE

REFERÊNCIA.

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante diverSir com o exi8ido, a pregoeira, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM para atualização do reíerido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamentê caso a licitante permanêça inerte.

8.22 Sendo efêtuado lance comprovadamente inexequÍvê|, a pregoeira poderá alertaí o proponentê sobrê o

valor cotado pâra o respectivo item, através do sistêma, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmedo ou

reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilitâ o sistemâ

eletrônico, ou seja, ântes do encêrramento do item.

8.24 Encerrada a etâpa de disputa, a Prêgoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto ã

exequibilidade das propostas de preços

8.25 Constatada â existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, â PreSoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item êm razão da não obtenção da proposta mais

vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema elêtrônico desconectar pâra e preSoêira no decorrêr da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados

8.28 euando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico lizado para divulgação no site
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8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durânte a sessão pÚblica do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidâs pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de pÍeços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verif icação automática, onde;

8.31.1 O sistema idêntificará em coluna própriâ as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 dô LC ne 123,

de 2006 e suas alteraçõês;

8.31.2 Entende-se como empâte àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microêmpresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor

classificada, depois de encerrada a etapâ de lances;

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas nâ legislação;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item ânterior terá o direito dê encaminhar umã última ofertâ parâ

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticâ para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadâ dêsista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitêm anterior;

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte quê se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entrê

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

g.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

8.33,3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ne8666/93);
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8,33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no edital.

9.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie

a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições determinadas no subitem 8

deste edital.

9. ACEITABILIOADE DA PROPOSTA:

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresentar preço compÍovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9,4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que

fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciâda

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e q

ocorrência será registrada em ata;

uatro horas de antecedência, e a

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 8e e ns § 9e do art. 26, do Decreto Municipal ne 37212OL9, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no capítulo X do

Decreto Municipal nP 37212Ot9;
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9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.5.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9.5.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prêvisto nos

artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10,1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema el

presente no ANEXO ll, e deverá:

rônico, conforme modelo

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;
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10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

10,4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se Íor o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 OS preços deverão ser expressos em moeda corrente naCional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vÍnculo à proposta de outro licitante;

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamentê cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados

para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os dizeres: À
\q\\J\

11- ENVIO DOS DOCUMÉNÍOS DE
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wruNrcÍpro DE RtAcHUEto
RUA: PRAÇA GErÚttO VaneaS, 72 - CENTRO - RIACHUELO -5E
EMPRESA TICITANTE:

oocururnraçÃo: HABIurAçÃo
ATT: PREGOEIRA

ner. pnseÃo rurnônrco Ne 07lzo22 FMs sRp 00&2022.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras, Estado de Ser8ipe, CEP ne49.170-000'

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alteraçôes, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, êm se tratendo

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad ministradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

\
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diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de retistro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o
objeto desta licitação.

12.2,2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

72.2.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

!2.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

12.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições

previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março

de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

72.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

\2.2,2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicÍlio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

L2.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

L2.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coríesponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

\
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12.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

72.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artiSo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 QualiÍicação Íécnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quântidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

12.2.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

t2.5.6

12.5.7

12.5.8

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente(declarações e habilitação ju ríd ica-Regularidade Fiscal e

Trabalhista,Qualificação Econômica e Financeira),isto , somando as exigências do item

em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da plicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a go(noventa)dias consecutivos de antecedência da data de

abertura da sessão deste Pregão.

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

72.2.3.L. Certidão negativã de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12.2.2.7 dêste edital

\
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12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art.43, §3" da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o PreSoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei ne 13.979/20 c/c 48 §3e,

da Lei Federal ns 8.666/93.

13. DA ANÁLI§E:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contrataçãO, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndirêtas;

13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

----1.!

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de

conforme dispõe o Artigo 43, § 1s, da LC ne 123/06.

retificação da
pequeno porte,

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das pÍopostas.
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suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para â continuidade da

mesma

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendO, desta fOrma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sÍtios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

14,1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente. Nesse momento o Preg6eir9 não adentrará no méritO recursal, ma5

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14,4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começêrão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insu

ffi'q
eis de aproveitamento

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOST
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14.6, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

15. REABERTURA oa sgssÃo:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma

minuciosa, conforme subitem 13.5.

L5.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea be rta;

16 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO;

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no
pREGÃo ELETRôNtco n e 01/2021 FMS. À

lnÀ\q\\J\

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC np 723120Q6.

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").
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17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes

da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunstanciadas farão partê integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação,
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do

contrato

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo
em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

t
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19.1 Nos termos do artigo 67, § 1s, da Lei ne 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados

20, DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestadâ e acompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, âtestado pelo setor

competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, FGÍS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretâria

de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após ãtestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7s§ 2e,

inciso l , da Lei ne 4.32O1L964, art. 5e e 7e, § 2e, inciso lll, da Lei ns8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na Íonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da

ffi
scal na Secretaria

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrâto, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e §
2', da Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.
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de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estâbelecida no Art.63 da

Lei no- 4.32O/7964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de 14lO2l2OOL, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A Íevisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

2!.3 Para majorar, visando manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n" 8.666193, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de d ifícil previsão.

Z!.4 Parc diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS:

22.7. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
22.1.3. Apresentar documentação falsa;
22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposte;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;
22.1..7. Fraudar a execução do contrato;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.9. Declãrar informações falsas; e
22.1.10. Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a âmostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

(\
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a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total dâs obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o principio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

22.5. A licitante que apÍesentar documentação Íalsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstâs no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, ã contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuãis pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmênte, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) diãs úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente .iustificacjo e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará
isentâ das penalidades mencionadas,

23. DOTAçÂO ORçAMENTÁRN

23,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentáriã
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

uo 3003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Arv./ PRoJEro /
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cr-assrrrcnçÃo i sr.go.to.oo MATERIAL DE CONSUMO

rRnrusrrnÊrucns DE REcuRSos Do Bloco DE

uaruurrruçÃo DAS AÇÕES E sERVrços púalrcos

oE seúoe-lrrruÇÃo pntruÁnta

GEsrÃo oas açÕes volrADAS A nRESTAçÃo Dos
sERVrços DA ATENÇÃo pntrraÁnta

FONTE DE

RECUROS
16593110

24. DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO PARA oassançÕrs:

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Adnlinistrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo ob.ieto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitaçôes relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuÍzos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recêbimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente pÚblico responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

24,3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24.3.6. DOcumentos que compro,rem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) notiÍicações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou Sestão e fiscalização do contrato.

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.g. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

24.4. A pregoeira notificará a CONTRAÍADA quanto da insteurâção de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando come rá a contar o prazo de 05

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
parágrafo único - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,

com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.
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(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encarninhado a

Comissão de Processo Administrãtivo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razôes de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em suã

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,

publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da PreÍeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competentê, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados

pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirlgido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ne.8.666/93.

24.1.0. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitura.

25. IMPUGNAÇÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrónica através do site

www.licitanet.com.br

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será deflnlda e publicada nova dâta para a reallzação do
certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentês ã este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, âté 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

il
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25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedldos de esclareclmentos não suspendem os prazos prêvi§tos no

certame;

25.8. A concessão de efelto suspensivo à lmpugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26. DAS DrsPOS|çóES GERAIS:

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilltação, o PÍegoeiro poderá sanar erros ou Íalhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretâdas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os cugtos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prâzos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal Ce Monte Carmelo;

26,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será âUtomaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

6\
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26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponlbilizado, íntegra, no endereço eletrôn icona

htto://www.riachuelo.se.gov. br. e www.lici an m.br

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções

ad min istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assêssoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

25.14. Toda a documentação apresentada neste edltal e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Adminlstração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante O certame, e relevar omissõeS e errOS formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

dispcsto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da dlligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

htt rvww.ria h uelo.se

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃo ELETnôNrco N" 07/2022

sRP 06-2422

26.20. Para atender a sêus interêsses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1s do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

26.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos parâ recebimento das propostas ou para sua abertura;

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes

anexos:
ANEXO I-TERMO DE RETERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANExO lll - DECLARAçÃO (disposto no inc. XXXlll, do art.7e da Constituição Federal);

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V - DECLARAçÃO REFERENTE À HABILITAçÃO;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçÃO DE DISPOSIçÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII- MINUTA DA ATA

ANEXO XI - ORDEM DE FORNECI[4ENTO;

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO;

Riachuelo, (SE), 01 de SetembÍo de 2022.

lzaura Maria Ferreira Almeida

Pregoeira

27. DO FORO
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PR.ECAO ELETRONICO

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objÊto deste Termo de RefeÉncia o Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de MATERIAIS ODONTOLOGICOS para atender as demandas do Fundo
Municipal de Saúde do MunicÍpio de Riachuelo/SE, de acordo com as especificações,

quantitativos máximos e condições minimas abaixo apresentadas.

l.l.l. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresâs e Empresas
de Pequeno Porte, respaldado nos termos no art.48, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e

suâs âltcrâções e Decreto Federal 8.538/2015.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) me§e§ a contar da

assinatura da nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da Lei n" 8.666/93 e,

consequentemente não prorrogável na forma do art. I 5, § 3o, Inciso III, da Lei n' 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Justifica-se a necessidade da contrâtaÇão de empresa especializada no fomecimento de

materiais odontológicos. tendo em vista a gtande demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE e outÍos equipamentos, por constituírem como itens de necessidades básicos para o
pleno funcionamento das atividades do setor de odontologia municipal. Nesse sentido e no
intuito de facilitar a aquisição do material ora solicitados, toma-se imprescindível a necessidades

da aquisição dos itens relacionados para reorganizarmos os estoques deste setor, no intuito de

atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde. bem como a população assistida pelo

MLNICÍPIO DE RIACHUELO/SE.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente
nos perfilhados do art. 3o, incisos III e IV, do Decreto Federal n' 7 .89212013, nos termos que se

segue:

Art. 3" O Sistema de Regisüo de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
r - (...) ;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entÍegas parceladas ou contralação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
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u - (...); ou
IV - quando, pela naturcza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 - O órgão contratante não estará obrigado a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência. devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3, CLASSIFICAÇÃODOOBJETO EDOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

no 10.520, de2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrôrrica, nos termos art. 10,

§ I 
o do Decreto Municipal deno 372 de 30 dezembro de 2019' inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletônica, de

que tÍata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recuÍsos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

Caixas

200l

Resina composta para dentina / 43,
seringa com 49 Bis-GMA, Bis EMA,
TEGDMA, canforoquinona, co-
iniciador esilano. Partículas na faixa de

40nm a 3,0 microns com tamanho
médio de particulas de 0,8pm,
conteúdo total de carga em Peso de
77 ,5 a 78,5Yo e volume 56 a 59% de
carga inorgânica.

Caixas

{J2

Resina composte prra dentina /
Â3,5, seringa com 49 Bis-GMA, Bis
EMA, TEGDMA, canforoquinona, co-
iniciador e silano. Partículas na faixa
de 40nm a 3.0 microns com taÍnaúo
médio de partículas deO,8pm, conteúdo
total de carga err peso de77,5 a78,5%
e volume 56 a 59% de carga
inorgànica.

i5

't - l'l E:-s, Qt ÂN'fl't,.l.'l-lVO§ f: l-AI('t'l tli§ilto

{. l. O lance mínirno enlre ltnces nos iteas s.'rá de C,17o'

ITE}I sERVIçO UND QTD
I V.

TINT
MÀR
CA

V.TGT.AL
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Caixas

03

Resina compostâ para esmalte / Al,
seringa com 49 Bis-GMA, Bis EMA,
TEGDMA, canforoquinona- co-
iniciador e silano. Particulas na faixa
de 40nm a 3,0 microns com Íamaúo
médio de partículas de 0,8pm,
conteúdo total de caÍga em peso de
77,5 a 78,5% e volume 56 a 59% de
carga inorgânica.

Caixas

l5ÚJ

Resina compouta para esmalte / 42,
seringa com 49 Bis-CMA, Bis EMA,
TEGDMA, canforoquinon4
iniciador e silano. Particulas na faixa
de 40nm a 3,0 microns com tamanho
médio de partículas de 0,8pm,
conteúdo total de carga em peso de

77,5 a 78,5% e volume 56 a 59o/o de

carga inorgânica.

co-

l5

Resina composta para esmalte / 43,
seringa com 49 Bis-GMA. Bis EMA,
TEGDMA, canforoquinona, co-
iniciador silano. Partículas na faixa de

40nm a 3,0 microns com tamanho
médio de partículas de 0,8pm,
contcúdo total de carga em peso de
'l'? ,5 a 78,5o/o e volume 56 a 59o/o de

Caixas

caÍga rnorgÉullca.
Caixas

t506

Resina composta para esmalte / 82,
seringa com 49 Bis-ClvÍA, Bis EMA,
TEGDMA, canforoquinona, co-
iniciador esilano. Panículas na faixa
de 40nm a 3,0 microns com tamanho
médio de paÍiculas de 0,8pm.
conteúdo total de carga em peso de
77,5 a 78,5% e volume 56 a 59%o de

lca.c
Caixas

1(
$7

Resinr composta FLOW Al, seringa
com 49 Bis-GMA, Bis EMA,
TEGDMA, canforoquinona, co-
iniciador e silano. Particulas na Íaixa
de 40nm a 3,0 microns com tamaúo
médio de particulas de 0.8pm,
conteúdo total de càÍga em peso de
77,5 a 78,5q/o e volume 56 a 59o/o

de carga inorganica.

10

Caixas

08

Resina composta FLOW 42, seringa
com 1g Bis-CMA, Bis EMA,
TEGDMA, cantbroquinona, co'
inioiador e siiano. Particulss na faixa

l0

05
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de 40nm a 3,0 microns com tamanho
médio de partículas de 0,8pm,
conteúdo total de carga em peso de
77,5 a 78,5% e volume 56 a 59oÂ de
carga inorgânica.
Condicionador deatal ácido (ácido
fosfórico 37%),lndicado para o

condicionamento da dentina e esmalte
para melhorar a adesão dos materiais
restauradores ao dente.Contém
Digluconato de clorexidina 2o/o.

09

Embalagemcom 3 seringas de 2.5mI.

Caixas

30

l0

Sistema dentâl adesivo
fotopolimerizávcl 5 ml
monocomponente: economia de

tempo. alta resistência de adesão e
proteção contra micro- inhitrações
Libera flúor, com isso reduz a

reincidência de cárie dental.

Caixas

l0

11

Microbrush regular fino c/100 pontas

com cerdas de nylon nos tamanhos:
pequeno 2,0mm (1,4 de gota), fintr
1,5mm ( I /8 de gota)e extra fino I ,Omm
(l /16 de gota). CX com l00 unidades,

Caixas

14

t2

Tira de poliéster Envelope com 50

unidades. 100% poliéster e super

flexivel. Utilizadas em isolamento de
restaurações interproximais com resina

composta

Pacotes l5

l-1

Tira de lixe de poliéster
granulações c/I50 Embalagem
150 unidadcs. 4mrn x l70mm
individualmente possuem
granulações: Média/Fina.

duas
com
lixa

duas

Pacotes

20

l4

Tira de lixa 4mm I 6mm cll2 para
acabamento e polimento das faces
próximas das restaurações. Para serem
usadas em compósitos, acrilicos,
ionômeros de cimento de vidro e

amalgamas.

Pacotes

l5

15

Papel Carbono oclusal c/10 Dupla
Face comduas cores: Vermelho e Azul.
Papel 100% Vegetal. Espessura de 100

micra.

Pscotes 20

l6

Banda Matriz Smm Fabricada em aço
inoxidável maleável. Apresentada em
bobina, poder ser cortada no tamarüo
desejado.

Unidades l5

&,
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l7

Banda Matriz 7mm Fabricada em aço
inoxidável maleável. Apresentada em
bobina, poder ser cortada no tamanho
desejado.

I Inidades 29

l8

Cunha de Madeira c/100
Disponíveis em 4 tamaúos,
codificadas por coÍes (tingidas na
parte superior e inferior) não
necessitam de recortes ou ajustes. pois
seu formato agudo facilita sua

introdução na ameia e gârante a

fixação das matrizes, proporcionando
restauÍações livres de excesso

subgengival e

com perfeito contomo.

Caixas t0

t9

Ionomero de vidro restaurador
Autopolimerizável. Indicado para toda§
as classes de restâuração (dentes

decíduos). Cimentação provisória de
coroas. E um cimento de presa rápida.
Possui grande adesão ao esmalte e a
dentina. Otima consistência para

manuseio

Kits 30

20
Hidroxido de cólcio P.A Embalagem
com 10g.,

Frascos l6

21

Hidroxido de cálcio / pâst8 pasta
Embalagem com 13g de Base + l lg
de Catalisador. Sistema pasta-pasta

Unidades 20

)1 Fluor em gel 200 ml acidulado/neutro
apresentação em gel, uso odontológico.

Tubos 30

23
Pasta profilática. para uso
odontológico, neuüa, com flúor, sem
óleo, bisnaga com 90g.

Tubos 16

21

AnesÍésico local injetável à base de
cloridrato de lidocaína a 2Vo +
epinetiina l:100.000, Tubete de vidro
(1,8 ml) acondicionados ern blisters
lacrados com 10 tubetes cada.
Identificação: Extemamente deverá
conter dado conro: número de lote,
validade (não deverá ter conido 309uo
da data de fabricaçào) e número do
Registro na ANVISA

Caixas

30

,(

lco ca asc c
lorld rato d { +c c â til à â

epinefrina l:100.000, tubete de vidro
(1,8 ml) acondicionados em blisters
lacrados com 10 tubetes cada.
Identificação: Externamente
conter dado como: número

deverá
de lote,
do 30%validade não deverá ter corri

Caixas

20
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Registro na ANVISA.
il ata ul-l-leroncação )

30

Caixas

como: número de lote, validade (não
deverá ter corrido 30% da data de
fabricação) e número do Registro na
Anvisa

lines slco tílge
1 Go com002 mgl

te de eta c ntco r daCosexternaÍnen

30

Caixas

)1

25mmx0. 3 mm (30g) curta,
uso único, caixa com 100

unidades. oarede da cânula de tnenor
esDessuÍa' BISEL TRIPLO.
Idântificação: Extemamente deverá
conter dado como: número de lote,
validade (não deverá ter conido 300Á
da data de Íàbricação) e número do

curtâ.
tamanho:
estéril de

stro na ANVISA.

escca gen

t028
parede da cânula de menor espessura.
ldentificação: Extemamente deverá
conter dado como: número de lote.
validade (não deverá ter corrido 30%
da data de fabricação) e número do

tériga.
t00 unid

sc c;\ gen
!; deonoI. C;N tamA.

unl acalx c ad Sous co ôm

Re stro na Arvisa.

Caixas

29

Fio de nylon 3-0 indicado píro uso em
aproximação de tecidos intemos,
ligaduras e suturas de pele; corn agulha
ct l/2 - 1,5cm; comprimento fio:45
cm; fio nâo absorvível;
monofilamento; esterilizado por óxido
de etileno. Validade igual ou superior a

l2 meses. Caixa com 24 unidades.

Caixas 30

30

Algodão lclete c/100 ndicado para
afastamento bochecha e absorção de
líquidos em tratamento Odontológico.
Fabricado em 100% fibras de algodão.
Possuiformato cilindrico

Pacotes 100

alveolar Ação cicatrizante,
anti-inflamatóía e anri-

microbiana, É principalmente indicado
como uma baneira fisica após as
extraçôes dentárias, corferindo
proteção, pois agc como um tampão
alveolar moldável. constituindo um
arcabougo sólido para a regeneração
tecidual, evitando a contaminagão das

3r

es osseas.

Curativo
anestósic4

Caixas 05

26

a\
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1'

Solução hemostática Embalagem
com 10m1. Líquido a base de cloreto
de aluminio; Contém epinefrina; é

atóxico e de uso altamente seguro; Os
tecidos envolvidos retornaRr à su

Frascos l0

condi ão normal enr I hora;

Pacotes 100-33
Sugador descartável nào estéril.
pacote com 40 unidades.

30Unidades

Broca diamantada 1014 utilizada em

operações rotineiras em esmalte,

dentina e preparaçôes cavirárias em
geral. Como todas as cônicas, prepara

favarecendo a expulsividade. Sua

extremidade inativa e delicada
(desprovida de diamantação) permite-
lhe infiltrar-se subgengivalmente nos
prepaÍos profundos, em prótese.

Embai com 0l unidade.

3.t

-rs

Broca dismantada l0ll utilizada em

operações rotineiras em esmalte,

dentina e preparaçôes cavitririas em
geral. Como todas as cônicas, prepara

favarecendo a expulsividade. Sua
extremidade inativa e delicada
ldesprovida de diamantação) permite-
lhe infiltrar-se subgengivalmente nos
preparos profundos, e prótese.
Emtral com 0l unidade.

Unidades :10

36

Broca diamantada l0l2 utilizada
em operações rotineiras em esmalte,
dentina e preparações cavitarias em
geral. Como todas as cônícas,
prepara favarecendo a expulsividade.
Sua extremidade inativa e delicada
(desprovida de diamantaçâo)
permite- lhe infiltrar-se
subgengivalmente nos preparos
profundos. em prótese. Embaiagern
com 01 unidade

Unidades 30

37

Broca diaurantada 1015 utilizada
em operações rotineiras em esmalte,
dentina e preparações cavitárias em
geral, Como todas as cônicas. prepara
favarecendo a expulsividade. Sua
extremidade inativa e delicada
(desprovida de diamantaçêo) permite-
lhe infi ltrar-se subgengivalmente nos
preparo profundos. em prótese.
Embal em com 0l uniciade.

LTnidades

25
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4t

15Broca cirúrgica tronco-cônica
DenÍada extreú. Plana 702 Broca de
aka rotaçâo / formato tronco-cônica /
Dirimetro I ,6mm. Aplicação: Uso
ciúrgico para dente e osso.

Unidades

-tõ

l5tlnidadesBroca esférica carbide cirúrgica no

6 utilizadaem operações rotineiras em
esmalte, dentina c preparações

cavitiirias em geral. Como todas as

cônicas. prepara favarecendo a
expulsividade. Sua extremidade
inativa e rielicada (desprovida de
diamantação ) permite- lhe infiltrar-se
subgengivalmente nos preparos
Profundos, em prótese. Embalagem
com 0l unidade.

39

Unidades 20Ponte diamentada cilíndrica
extrcmidade arredondada n' 3145
utilizada em operações rotineiras em
esmalte, dentina e preparagões

cavitií,rias em geral. Como todas as

cônicas, prepara favarecendo a

expulsividade. Sua extrenridade
inativa e delicada (desprovida de

diamantação) permiteJhe infiltrar-se
subgengivalmente nos prepaÍos

profundos, ern prótese. Embalagem
com 01 ruridade.

40

Unidades 20Ponta diamantada cilíndrica
extremidade arredondads no

2134M utilizada em operações
rotineiras em esmalte, dentina e

preparações cavitiírias em geral.

Como todas as cônicas, prepara

favarecendo a expulsividade. Sua

extremidade inativa e delicada
(desprovida de diamantação) pemrite-
lhe infi ltrar-se subgengivalnrente nos
preparos profundos, em prótese.

Embalagem com 0l unidade.

42

Ponta diamantada cônica u' 3203
utilizada em operações rotineiras em
esmalte, dentina e preparações

cavitárias em geral. Como todas as

cônicas, prepara fav-arecendo a

expulsividade. Sua extremidade
inativa e delicada (desprovida de
diamantaçâo) permite- lhe infi ltrar-se
subgengivalmente nos preparos
profundos, em prótese. Embalagern
com 0l unidade.

Unidades 20

N
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20UnidadesPonta diamcntada cônica no 3227
utilizada em operações rotineiras em
esmalte, dentina e preparações

cavitiirias em geral. Como todas as

cônicas, prepara favarecendo a

expulsividade. Sua extremidade
inativa e delicada (desprovida de

diamantação) permite-lhe infiltrar-se
suhgengivalmente nos preparos

profundos. em prótese. Embalagem
com 0l unidade.

l3

20Unidades

11

Ponta diamrntada cônica n' 3228
utilizada em operaçôes rotineiras em

esmalte, dentina e preparações

cavitárias em geral. Como todas as

cônicas, prepara favsrecendo a
expulsividade. Sua extremidade
inativa e delicada (desprovida de

diamantação ) permite- lhe infiltrar-se
subgengivalmente nos preparos

profundos, em prótese. Embalagem
com 0l unidade

20UnidadesPonta diamantada cônica no 3118
utilizada em operações rotineiras etrr

esmalte, dentina e preParações

cavitárias em geral. Como todas as

cônicas, prepaÍa favarecendo a

expulsividade. Sua extremidade
inativa e delicada (desprovida de

diamantação) permite- lhe infiitrar-se
subgengivalmente nos PreParos
profundos, em prótese. Embalagem
com 0l turidade.

15

Unidades

{6

Broca carbide esférica baixa
rotrçâo utilizada em operações

rotinciras em esmalte, dentina ç
preparações cavitárias em geral. Como
todas as cônicas, prepara favarecendo
a expulsividade. Sua extrentidade
inativa e delicada (desProvida de

diamantação) permite- lhe infiluar-se
subgengivalmente nos preparos

profundos, em prótese. Embalagem
com 0l unidade

20

N

UnidadesFio dental 100mt * Com textura
macia e formato tipo fita, que

deslizam facihnente entre os dentes.

Possui tecnologia resistente Âo

de te. Sabor menta orctô11ll

17

20
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sensaçâo de refrescância. Superficie
micro texturizada, que ajuda aremover
a placa e prevenir a gsngivite.
Fabricado em monofilamento de
politetrafluoretileno (PTFE), mais
macio que o nylon.

Caixas 20

+8

Lâmina de Bisturi de Aço Carbono
Estéril n lSC Lâmina de bisturi
descartável de aço carbono.

Embalagem com 100 unidades.

40Frascos

leo spray lubrificante para
canetas de alta e baixa rotsção com
200 ML- Óleo mineral de baixa
viscosidade, não tóxico,com alto grau

de pureza. Propriedade Antioxidante /
Lubrificante. Ação detergente I
bactericida (Durabilidade Maior).
Lubrifica limpa e protege peças de

rnão odontológicas. A manutençâo
diriria apropriada estende avidâ útil do

instrumento e assegura bom
desempeúo. Possui ação detergente e
bactericida. Alcance do jato âté o finâl
da caneta. Bicos de alta e baixa
rotaçâo. Compatível para todos os

equipamentos. Aplicação direta e

{9

recisa. Su altas tem
100Unidades

procedimento
leve. Aço ino

ógi
04)

I cu I 9n os 0 càpe
n1I II tar vl alSU aofac tzaçpara

aboCl1odo Ito co
Ial dadex I 3AIS(

Indeterminado.

50

20
Unidades

5t

Espátula Simples No 36- Oitavado
lndicado par manipulação de cimentos
e resinas acrilicas. Material em aço

inox. Autoclavável.

)n
Unidades

de cimentos
Material em aç

o

o

tm cstuE § pp
ra tmiut ulaçãoppa

rc nass1 Iríl c
inox. Autoclavável.

52

20Frascos53

unr oroduto indicado como emolierrte.
No tratamento de rachaduras da pele,
como umectante. Tem et'eito
emoliente emelhora a elasticidade. Na
odontologia, isola a resina acrilica de
tecidos bucais. Validade: 36 meses.
Tem efeito emoliente e melhora a
elasticidade.

râ lna I

\
fastamenparl.

utrl I1ndicad

otrrxrt0 llgrvà
to en Iva eaF o00 I gr

o retrator emo tz&r oI

áreas com tecidos en vais bastanle
51
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Caixas 20
absorção de materiais hemostáticos.
Maior flexibilidade. Por ser tricotado,
é um fio mais fino, facilitando o
procedimento de retração gengival.
Embalagem do produto desenvolvida
para facilitar o desempeúo do
profissional, dentista na hora dc seu
manuseio. E um Ílo de afasramento

considerável. N{aior
espessos , o
urna torça

neces o exercer

%conÍ'e Ie al occt onad 00 em
adonãodão

20
IJniriades

cárie em dentes posteriôres, tuna vez
oue lorma uma barreira mecânica
dfici.nt. contra o acúmulo de placana
suoerficie oclusal. Selante resiuoso
loiopolimerizável de fóssulas e
fissuras. O produto é disposto em
seringas e vem pronto para uso.
simpfificando a aplicação. O tempo de
fotopolimerização é de apenas 20
segúdos (considerando
fotopolimerizador corrr ao meno§
potência de 400mW/cm2). o que
irermite maior controle do
brocedimento inclusive em paciente
bediáricos. A carga incorporada ao
Prevent Detmite maior resistência ao
desaaste e lonqevidade daUND
apticação. enquarito que o flúor
incomorado atua oaralelamente na
nrevencão da cáiie. Eficácia: o
i,rateridl possui excelente
molhabilidade. o que gera adequada
capacidade de vedaçào dos sulcos e

fissuras. Pronto para uso: a aplicação
e feita diretamente da seringa, sem

ante- a na prevençãou\l

necessidade demani ul ao

f:t

l0Unidades

fortalecimento da estrutura do esmahe
pela formação de Ca F2 (Fluoreto de
Cálcio) e Ae3 Po4 (Fosfato de Pram)
através de sua reação com a estrutura
dentiiria. além ainda da formação de
complexos protéicos de Prata na
supeificie do-dente. A açâo pleventiva
esiá relacionada como íon fluoreto e a
acão controlaciora coln o íon prata. A
aóão cariostática se dá Pela
eitimulacão da esclerose da dentina,
não oenhitindo o avanço da cáíe
dcntal. A ação anti-tnicrobiana se dá
principalmente por sua.açAo sobre S.

mutans. Estudos relataram uma

amoniacal%

t(,CS I ,|
r!Í)coOSarl p

afl retouo de al.ade d llaml oSO prução
oo111 vemerem o1 pro

afl

tl

c d cdo ndcd )6!'l1l u1ld ção
c aor1aomclarelllL-) Sr1le p

cmTrá cossodetral§tnme

56
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Ação curaliva. paralisando lesões
la formação de Centina

Ação antimicrobiana,
agindo maisespecifi camente sobre Str.
Mutans. Apresentação em duas
concentrações atendendo i

acacten
erP ata. Ação

inelalrelÍr zàn uorf]te, pe

necessidade de cada cedimento.

canosas, pe
esclerosada.

30Caixas

preenchimento, de endurecimento
(uimico, com coloração semelhante a
do dente. radiopaco, para
preenchimento teqrponirio das
cavidades dentárias. E um cimcnto a
base de óxido de zinco / sulfato de
zinco e é destinado para aplicações
temporárias enr curto prazo (para ser
utilízado nor no máximo I a 2
semanas). ' Não contém Eugenol.
Possui grande aderência garantindo
bom isolamento marginal e rápido
endurecimento naboca ao contato com
a saliva.

(, oura r prov o
um material deColtosol é

f/

20Frascos

óxido de zinco e eugetrol são
sedativos paÍa a polpa, sendo
especialmente úteis para cimentação
em dentes preparados com túbulos
dentinários expostos. Existem
várias aplicações deste cimento de

acordo coma composição do produto,
por exemplo. em cirurgia e

periodontia esse material é etnpregado

como cimento cirurgico; em

endodontia como cimento obturador
de canal radicular; em prótese como
agente cimentante provisório e

material de moldagem. Já etn

dentística, esses materiais podem ser

indicados para base cavitaria, porem,

atualnrente sua melhor indicaçào é

como Restaurador Provisório.
Multifunções. Cimento obturador
provisório biocompatível. O tempo de

manipulação deve ser entre 40- 60

segundos, pois a reação de presa

inicia-se imediatamente quando o pó

entÍâ em contatocom o liquido.

58

crmen tosc o-

foli

na cotllpos ç
o os mco oSuto odonto glc

Z l'lcodedoxlodeasl'l
dellaomc

59
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20Caixas

restauradores provisórios, com a
função de analgésico e
antisséptico.Tem boa compatibilidade
biológica, influenciando na reparação
ouloar e de feridas cirurcicas. O
Eugenol é um líquido oÍeaginoso
incolor ou amarelo, de odor forte e
aromático de cravo e sabor picante.
Nas pastas de oxido de zinco e
eugenol tem boa compatibilidade
biológica, o que pode influenciar a
reparação tanto do órgão pulpar como
das feridas cirurgieas. Pouco solúvel
na ásua e comDletamente solúvel no
álcoõI, no éter, no clorofórmio. nos
óleos fixos e no ácido acétioo

ticos e em crmen tosclmentos e

acial

Frascos i560

de placa
superficiai
polimento
conle uma suoerfi

e*tra frna. brasiGranulação
na medida

terial

I rcltlcs-mra parapo
hasbacteÍlana manc

e1's eal N'I d ()rontp
ao n1CS Tite oal restaurações

fbrmeunlcldofl n
dade\'lA

II ao odrta rea zaçpara
Ma-teSlnton direI I Il',lpo

àbrasivo

20

afastar a mucosa labial e da boc
para a colaqem de brackets, proÍilaxia,
Iotografias-intra-orais. aplicação de
flúor e restaurações adestvas.
Esterilização em Autoclave a 137oC.
Garante o uso seguÍo para o paciente,
além de um desisn moderno c
confortiivel. O profissional não precisa

:lbol'âstâ

ficar

. pTa
necna

10

UnidadesBroca Carbide Cirúrgice Cônica
Coíe Cruzado- Indicado Para a
confecção de canaletas relentivas.
Matéria prima cuidadosameme

selecionada para garantir máxima
dureza da ponta de corte e força do

pescoço de cada broca evitando o
risco de uebra.

62

15

Unidades
para odontosecção. Ma
àuidadosantente selecio
garantir miixilna dureza da ponta de
õortee força do pescoço de cdda broca

téria
nada

evitando o risco de uebra.

rocã
pnma

para

lcârarya-

6-1

\

25
Unidades

para preparo de cavidade en esmaltee
ãentiira-' escavação em esmalte.
dentina e ossó. Matéria Prima

ca-roc:t Iar ees

maxlti
I onada erSCoszu"nentcdadcul p

ll() ta ddaurea cr ogaran
r()cb :l(lSC d cadaerb UdortC çcrça pe

brar1 de ueo scotandoevl

ó{

Unidades
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05

UnidadesBroca Carbide Cirúrgica cilíndrica
dc corúe cruzedo- Foi desenvolvida
para aplicações na clínica ciúrgica
diríria. nas areas de Implantodontia,
Traumatologia e Cirurgia
BucomariloÍàcial. Fabricada com 6
lâminas em espiral, é indicada para

uma remoção mais eficiente dos
resíduos e adaptada para trabalho na

estrutum óssea, devido ao seu ângulo
de corte. Broca autoclavável. Broca
100% carbide, sem soldagem: alta
concentricidade e sem riscos de

fraturas.

65

30Frascos

Desenvoivido para auxiliar nâ
eliminação de germes que cuusam
mau háLito, gengivite, placa bacteriana
e na prevenção de doenças gengivais.
Tem 

- em iua fórmula 0.12% de
digliconato de clorexidina, -o gug o
toma un excelente antisséptico.
Modo de Usar Deve-se bochechar
l5ml da soluçào trão diluída de 30 a
60 segundos, após a higiene bucal.
Aluménle eficÚ. Sabor Hortelà.
Válvula tipo pump. Antisséptico
0,12910. Sem álcoô1. Evita irritação da
mucosa. Validade: 36 meses.

rcx tnâ uc

66

I

Unidades

20
67

-ÃEiii-or de Boca Adulto- Indicado
nara acomodacão oclusal aosDacientes
ãurante a abeáura bucal. Seú fomrato
Droporciona acomodação adequada e
õonTorto, de acordo com a anatomia
bucal e ondulações laterais fazem o
travÍunento da mandíbula- impedindo
o fech44lqnlo repentino.

1n

Llnidades
para acomodação oclusal aospacientes
àurante a abeíura bucal. Seu formato
proporciona acomodaçâo adequada.e
conforto, de acordo com a anatomla
bucal e ondulacões laterais fazem o
travaÍnento da mandíbula, impedindo

oc:lAb or c oitn

o fechamento re tino.

t5Caixas

Discos e acâ amento em lna-

69

68

sistema de discos abrasivos, indicados
Dala acabamento e Polinlentos
limplificados. Sua combinaçào
adeluada promove excelente lisura de
superficie e restaurações mals
esiéticas aos pacientes. Sistema de
acabamento e 

- polimento em discos
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granülações: grosso,
superÍino. Fácil de usar,

o centro metálicõ facilita o encaixe do
mandril, que é espeoíÍico para o
sistema e deve ser acoplado em con&a
ângulo. Sistema simplificado, com
cores que facilimm a sequência de

. CX com 30 unidadesutilização

quatro
,finoe

com
médio

2A

Mandril para disco- [ndicado para
disco. Para adaptação de discos e
seras no contra- ângulo. Latão
banhado em Cromo.

7$

Unidades

l0

profundidade 0.5 cm.

-EspêI[o tre mão- Éipelho de mão 
]oara orocedimenlos clínicos.

tlonfecciohado com material de alta
resistência, aumentando a
durabilidade do produto. As cores e
modelo do esoelho dente tomalrl os
orodutos atrae,ites e seu uso divertido.
20 cm (altura) x l0 cm (largura) x

71

Unidades
100

11

20

lndicada para o prepüo da câmera
pulpar durante a cirurgia de acesso.
Broca oara alta rotação, tendo a sua
nane ativafabricada ém Carbonero de
tunsstênio (K20) e a pane inativa
fabrilada em aço inoxidável. Contém
13% de Cromo e 0,9mm de diâmetro.
Ponta inativa. Cor dourada.

0 A trr otaç[o-!'oca

73

10

Caixas

71

nrenaro manual dos canais radiõulares
ho' tratamento endodôntico. Sendo
utilizada oara ampliar e tomar a
narede lisa' e olana ão canal radicular
ãravés de lixamento e polimento.
Fabricada em aco inoxidável com
secçãotransversal quadrangular' Muito
resi.stente alta durábilidade. Validade:
Indeterminada.

lmd para olsé tn \-erle-

10

Caixas
canais curvilineos, por serem mais
flexiveis oue as limàs tipo K. Lima
Manual êm aço inoxídár'el pam
instrumentacão de cartais radiculares.
Sua secçãô tranversal triangular
qarante maior flexibilidade ao
instrumento. E fabricada por torção g

oossui alta eficiência de cons. E
indicada p'dra instrumentação de
canais curvos e/ou atrésicos. Sua

xo a pararte- c

Di
20PA ERdI e^,1 )nlco c (r
aS SI oo I 5tamanhc)t1 sll I tSeS

L

/5

Unidades

Escova de Robson- Indicada para
pré-polimento de resina- podendo ser
ütili2ada com pasta de polimento e
óleo mineral. Nylon Branco ou Preto.
Formato Plano. Para CA (Contra
ans,ulo). Cerdas: Macias.

Unidades

l-.
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40 e comprimentos 21mm, 25mm e
3lmm.

l0

CaixesLima K , série- é indicada para o
preparo manual dos canais radiculares
no trâtâmento endodôntico. Sendo
utilizada para ampliar e tomar a
parede lisa e plana dc canal radicular
ãtravés de lixamento e polimento.
Fabricada em aço inoxidável com
secçãotransversal quadrangular. Muito
resistente alta durabilidade. Validade:
Indeterminada.

76

)n

Caixas

77

canais curvilineos, por serem mais
t'lexiveis oue as lirnas rioo K. Lima
Manual êm aço inoxidável pard
instrumentação dc canais radicularcs.
Sua secção tranversal túangular
aarante maior flexibilidade ao
instrumento. É fabricada por torção 9
oossui alta eÍiciência de cone. E
indicada para instrumentação de
canais curvos e/ou atrésicos. Sua
conicidade (TAPER) é.02.
Disponiveis nos tÍrmanhos ISO 15 à
40 ê comprimentos 2lmm, 25mm e
31mm.

paràlnrâ r c

l0Caixas

canais curvilineos, por serem mais
flexiveis que as limas tipo K. Lima
Marual ém aço inoxidável Para
instrumentacão de catlais radiculares.
Sua secçàô tranversal triangular
uarante maigr flexibilidade ao
fnstrumento. E fabricada por torçâo g
oossui alta eficiência de corte. E
indicada pam instrumentação 

^decanais curv<.rs e/ou atrésictts. Sua
conicidade (TAPER) é.02.
Disooníveis nos tamaúos ISO 15 à
40'e comprimentos 2lmm, 25mm e

mil 50r0 para

3lmm.

l5Unidadespara procedimentos
Fabricadas em alumínio

anodizado. Autoclavável. Cores:
Rosa, Prata, Verde, Vermelho ou

umlmr trada
cadoI

Lilás. * 30 mm.

endodonticos
79

5IFrascos80

78

tI

-Pailmonoclõiofenol Canforado-
Utilizado como antisséPtico e

analsésico, sendo emPregado como
medicacão intracattal (curativo de
demora). E um líquido incolor ou
amarelo claro com aroma
característico de cânfora' Possui
propriedades antissépticas do f,errol e

ào ' cloro e aDresànm um IrmPlo

I ..p..tro ant ibacieri anp.jg1ç!q- eÍicg1
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também contra fungos. A cânfora,
além de servir como veículo, diminui
a ação irritante do derivado fenólico,
resultando em uma substância de
baixo poder de agressão aos tecidos
vivos na concentração apresentada.
Não agride os tecidos vivos. Volátil.
DesinÍêcçâo dos canais acessórios.

Unidades

208l

Alveolótomo Friedman Curvo
Indicado pÍua apamÍ tecidos fibroso
ou pequenas espículas ósseas. Aço
inox.

20
Unidades

82

Pinça clinica- Indicado para uso geral
no consultório. Cabo leve. Aço inox
(AISI 304 e AISI 420). Validade:
Indeterminado.

Unidades
20

83

-IlõscõIadõr Molt- Indicado pqa
cirurgias em geral. sindesmotonia,
deslocamento ou dierese. Instrumento
cirúrgico não articulado. Cortante em
aÇo rnox.

20
Unidades

Ír{

Caüo para blsturi- Indicado para
encaixe de lâmina de bisturi. Não
cortante. Totalmente autoclavável.
Produzido em liga de Aço Inoxidável
de alta qualidade. Validade:
hrdetenninada.

20
Unidades

85

Ãfastãilor Minessota- I ndicado para
os

Não
Val

afastar tecidos moles durante
procedimentos ciúrgicos.
ôortante. Material: Aço Inox.
Garantia: 2 anos. Autoclavável.

Unidades
t5

86

-Ãfistadõi Mead- lndicado paru
afastar tecidos moles em
procedimetrtos cirurgicos. Não
ôortante. Material: Aço
Inox.Tamanho: l3cm.nValidade:
lndeterminado. Autoclavável.

l5
Unidades

't11 ratóripara
Fabri

cnl':lra cetu a p
Iabo oelt.lclt1coSOu

Ia ve'a Iadc enlo xô tocuaço

30

lJnidades
auxílio no manuseio da
sutura e demais procedimentos. Trava
que conferg firmeza e fixação da
agulha.* E extremanrente leve,
fácilitando a movimentação do
profissional. Pontas de aço inoxidável
inartensítico série 400. Autoclavável.

agulha durànte
cnt- paraorla a

Ítti

Unidades

30

-Tesoura Itit r2cú- o produto é
utilizado em procedimentos eirurgicos
em geral, proporcionando ao cirurgião
maior segurança e lacilidades na hora
de cortar fios ciúrgicos, tecidos
moles, etc., usado segundo as tecnicÍu;
cirurgicas ou a critérios médicos. Aço
inox. Autoclavável.

89
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90

Tesoura cirúrgica curva- Indicada
para corte de tecidos e fios durante a
ciúrgia. Produzido em aço inox AISI
420. Autoclavável

Unidades
20

9l
Cabo para espelho bucal- para
encaixar o espelho bucal. auxiliando
para maior alcance. Tamaúo: 13cm.
Autoclavável.

Unidades
50

a,

Espátula para resina Indicado para
restauração e escultgra em
procedimentos realizados A base de
resina. Aço inox. Autoclavável.
Garantia: 2 anos.

I.lnidades

f,ima pera osso- Utilizada para
remodelal o osso. Também coúecida
como Lima Seldin. Garurtia de I 0
anos contÍa defeilo de fabricação
comprovado. Produzido em Aço
Inoxidável AISi 304 e AISI420.

Caixas

Unidades

.)n

94

eureta de Lucas- indicada para uso
em cirurgias otlontológicas, utilizada
na curetagem de alveólos. Aço inox.
Autoclavável.

20

95

Fio de nylon 4-0 indicado para uso

em aproximaçâo de tecidos intemos,
ligaduras e sutuÍas de pele; com
agulha CT 1/2 - 1,5cm; Comprimento
fio: 45cm; Fio não-absorvível;
Monofi larnento; esterilizado por óxido
de etileno. Validade igual ou superior
a 12 meses. Caixa com 24 unidades.

Caixas 20

96

Espátula simples pare cimento
Indicado para mistura manipulação de

produtos odontológicos. Produzido em

aço Inoxidável. Gravação a Laser.

Garantia de 2 anos contra defeito de

fabricação. Totalmente autoclavár,el

Unidades

20

97
fplicadoi de
lndicado para
de cálcio.Aço i

Hidróxido de cálcio-
aplicação de hidróxido
nox. Autoclavável.

Unidades
l5

98

E§cavador de dentina n l4-Produto
e utilizado nos procedimentos
cirúrqicos ern seral com a finalidade
de cãrtar teciãos e na retirêda de
Dartes moles (dentina), conforme as
iécnicas cirureicas ou critérios do
dentista. Urilizado na limpeza da
cànara pulpare na remoção de dentina
cariada. Côúecido como colher de
dentina. Autoclavável.

Unidades

l5

99

E§caúãdor de dentina n 1l- Produto
é utilizado nos procedimentos
cirursicos em seral com a finalidade
de cãrtar teciãos e na rctirada de
partes moles (dentina). conforme as
iécnicas crrurgrcas ou critérios do

I Inidades 15

30

93



ffi
Êt

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNrCO N" OT2O22

sRP 06-2022

dentista. Utilizado na limpeza da
câmara pulpare na remoção de dentina
cariada. Conhecido como colher de
dentina. Autoclavável.

Unidades
30

100

Seringà C-arpule com refluxo-
Indicado para auxiliar na aplicação de
anestesia dentiiria. A seringa carpule
com refluxo evita a injeção acidental
de anestésico num vaso sanguíneo.
Aço inox. Autoclavável. Garantia: 2
ânos.

25
Unidades

l0l
ndicada para auxiliar em cirurgias de
extração dentária. Aço inox.
Autoclavável. Registro ANVISA:
10301950027.

avancâ rcta u t0-ln

25
Unidades

Indicada para auxiliar em cirurgias de
extÍação' dentária. Aço rnox.
Autoclavável.

A 1'anca esqu âI

r02

25
Unidades

103
Indicada para auxiliar em cirurgias de
extração 

- dentária. Aço inox.
Autoclavár'el.

vânca I rett!-

Unidades
t5

I aIIIoF rcc parps
Í'JtzeScIII I SI oSI sarentore-p

x A l
IcIao noAorer1 S utocuS

101

10105
FlqI- Indicado para
rnclslvos e rÍuze§
inox. Autoclavável.

u
s

Açq

l5
Unidadesud tI ooF parrceps

c ZCde ralzesofrâgment
tocti Iavá Iexlllo AAAS

106

?0
Unidades

incrslvos e ralzes superl
Aço inox. Autoclavável.

paÍa
fino.Ic.eP cus A

s Itr ocot07

20
Unidades

vav

d tu trtoF rc paraeps
Idlado i toSore odt!s grlI0 aresnt p

l itoc aurnoralzes.SUAS

108

Unidades
109

l5
Unidades

Também conhecido como chifre de
o inox. Autoclavável

oI8IuAd torceps
eereso ladodoS suom sqlare pefl

e Iu Itoc àxlnorarzessuas
o parâ
s lados.inferi

ctouso rcep
()CSr alndt- bosS oon.l lare

touro. A
ll0

Unidades
20ill

il2

fr
o71u to.4,sl'ce pal ap

ZESral5ZE eS cd IrÍIoentagm
Itoc Ix110A uIuenas

nferi

cnurc s paraep
de cd tesnZíral SÕes deextraç

I o Sre
t5

50

Uniciadesande nôxâc cit c
hospitalar,

eterinfuio. ê.srérioglco
eJ

coIm doSI.Jcnl5
sc col1o Itoocl

o aoacon]aTCIII daçd ASban pe rm
ocItert I aoSI zàço zaçáorgan

antedtode ItsI trumennetranspo
SeuentoI11 SIeddIleal

x

113

Unidades

20

Unidades

Aço inox. Autoclavável.
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formato com cantos arredondados
facilita a limpeza.* Produtos
fabricados com aço inoxidável de alta
qualidade que garantem seguÍança e
durabilidade no processamento ds
produtospara saúde.

Frascos 50

I l,í

Detergente enzimático 5 L-
derergente enzimático. indicado
especificamente para a limpeza de
instrumenul cirurgico. artigos médicos
e odontológicos, marualmente e ou
através de lavadoras automáticas de
limpeza, com a finalidade de remover
as su.iidades orgânicas e evitar a
I'ormação de compostos insolúveis na
superficie desses dispositivos. Possui
5 énzimas. Validade: ?4 meses após a
data defabricação.

20Unidades
Espátula de inserção de Íio retrator
Indicado para inserção do fio relrator
no sulco gengival. Aço Inox.
Autoclavável.

ll5

l0

iló

Dessoas com alergia ao mercurio.
Excelente manuseio. Facilidade de

qualidade no contato interproximal,
escultura e características de presa.
asscgurarn que o resultado final da
restauaÇão esteja de acordo com as
necessidades do proÍissional. Variação
dimensional positiva. A variação
dimensional positiva de CS-80
assegura um excelenlc selamento nas
maÍgens. Variação negativa contribui
parf sensibilidade no pós- operatório,
ComposiÇão: 40% de Prata 31,3% de
Estanho, 28,70Á de cobre e 47,9% de

Pacotes

Am ma-
restaurador denlirio. Não utilizar em

com

de aplicação,
brunimento.

manipulação e

conCensabilidade,

Caixas 10

Elástiaõ sêparador ânel- Indicado
para promoveÍ abemra do espaço
interpioximal (espaço entre os dentes).
Promove eficiente abeÍura do espaço
interproximal. Embalagem corn 100
unidades.

111

l5Unidades

ll8
Em policarbonato. 4 Níveis de

proteção
lmpactos

gmentos
sidadeinte

o enlrncce tero çâo-p
traos I 5httc) !1Cr)afap

cI ASuld part
deiiaoj nadasLIu'l tiI dircc

scas I ILlnt noràí en1etais

IC em.

100Pacotes

or
ão
dell9

ador mpermeâvel-
para a
a realipac

cedi ológicos.
modemoatrav

IImI r em eâ\, deal proteçpe
enI te d nteurâdo zaçáo

doo tl'lm l.l tosro
unldeesa cadobri

p
F

Mercúrio. Presa Regular.
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processo, o modelo une a celulose
1007o virgem ao filme de polietileno
atóxico que o toma mais resistente e
conl maior poder de absorção.
Cont'eccionado em duas camadas,
uma depapel (celulose 1009á virgem)
e uma cie pkístico (atóxico). Cor
Branca Sem adesivas Dimensões: 30 x
40 cm. Pacote conr 100 unidades.

120

àsta de po limento- l)to
I erfi depo I tÍlento enl S Llp cICS mâte fla I s

restauradores em geral. E uma pasta
de polimento universal. produzidacom
diamante micronizado, de granulaçâo
extra fina, paÍa uso exclusivamente de
dentistas ou proteticos. O produto
oferece excelente resultedo no
polimento e brilho de porcelana.
êsmalte dental. resinas. compósitos e
outros materiais restauradores. Por ser
solúvel em água. proporciona
facilidade na lubrificaçd processo
de polimento e na remqçào da pasu
no final do tratamento. E um produto
uniforme, de alta dureza" boa
resistência e por apresentar
viscosidade média a pastâ não é
suscetível à ão do calor.

Unidades

20

121

Pinça hàúostáÍica Kelly curva-
Utilizada como auxiliar em
procedimenros odontológicos.
Produzido em aço lnoxiãável.
Garantia de 2 anos contra defeiro de
fabricaçãô. Totalmente autoclavável.

I-lnidades
20

I:L

Pinça hemostótica Kelly retr-
Iltilizada como auxiliar em
procedimentos odontológicos.
Produzido em aço lnoxidável.
Garantia de 2 anos contra defeito de
labricação. Totalmente autoclavável.

Llnidades

20

123

-TEca (-e vidro l0úm- lndicado para
espatulação de niateriais. Medidas
1 5x07x l0mm. Validade:
Indeterminada polida.

Llnidades
20

121

Pote âppen ev ro- para Unidades
manipulação
odontológicos,
lndetemrinada

de mateÍlars
Vulidade:

20

125

Pote appgn ep ll
para manipulação
odonto[ósicos.
Indetermínada.

de materiais
Validade:

Unidades
l0

r26

orta â n1 â íg m a p s o
U t I izad t o lia e inserção

dentária.
a l2l oC;

I o para o ransp
do amálgama na
Esterilizável em

c il Idadc
Au toc la e

Disponivel nas co
Validade: 05 anos.

res: Verde e l{osa:

tJnidades
l0

dt
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I Inidades
15

t27

Saca broca Universal Alta Rotação
Indicado para Turbina de Alta
Rotação. Saca Broca Para Turbinas de
Alta Rotação. .Autoclavável.

Unidades

t28

Sonda Exploradore- Utílizado como
auxiliar em procedimentos
odontológicos e exames clínicos.
Produzido em aço Inoxidável.
Garantia de 2 anos contra defeito de
fabricação. Totalmente autoclavável.

Unidades
20

129

Sõn«lã Eiplóradora endodôntica n
l6Jndicadõ para exploração do canal
endodôntico. AÇo Immunit-v.
Autoclavável. Validade
Indeterminada. Código Hu-Friedy:
EXDGI6.

Unidades
Jtl130

Broca Carbide bola Procedimento
odontológico. Alta rotação. 100%

carbide. Sem soldagem.

20
Unidades

131

sondasem e dias.nóstico da
orof.rídidade de bolsai oeriodontais.
hco inox. Cabo oco de âmm. Possü
uma esfera na ponta lball
point).Também coúecida como
sonda WHO.

nda I para

20

Unidades

132

Sonds milimetrada Carolina do
Norte n 15 Indicado paÍa exames
clínicos de rotina e em procedirnentos
de periodontia para avaliação da saúde

periodorltal dos pacientes (existência

de bolsas periodontais, perda óssea,

entre outros). Aço Immunity.
Autoclavável. Validade
Indeterminada. Marcação até I 5 mm.

I Código Hu-Friedy: PCPLNCI5ó.
Ilnidades

?0

l -j.1

e[iatall-CÀLl,- Indicado para
raspagens e alisamento supra e
subgengival. Cabo Arredondo e Oco
8mm. Produzido em Aço Inoxidável
AISI 304 e AISI 420. Validade:
Indetemrinada.

Unidades
10

l-14

eúreie Gracey dupla 5-6-
lnstrumento utilizado em oeriodontia
para remoção de depósitos'em dentes
bosteriores. Cabo Arredondo e Oco
8mm. Produzido em Aço Inoxidável
AISI 304 e AISI 420. Validade:
Indeterminada.
Tureta Oràcey ilupla 7-8-
Instrumento utilizado em periodontia
para remoção de depósitos em dentes
posteriores. Cabo Anedondo e Oco
8mm. Produzido em Aço lnoxidável
AISI 304 e AISI 420. Validade:
Indeterminada.

Unidades
l0

t\

15

135
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136

Cureta Gracey dupla ll-12-
Instrumento utilizado em periodontia
para remoção de depósitos em dentes
posteriores. Cabo Arredondo e Oco
8mm. Produzido em Aço Inoxidável
AISI 304 e AISI 420. Validade:
lndeterminada.

l0

l0
137

Cureta Gracey dupla 13-l{-
[ustrumento utilizado em periodontia
para remoçâo de depósitos em dentes
oosteriores. Cabo Arredondo e Oco
bmm. Produzido em Aço lnoxidável
AISI 304 e AISI 420. Validade:
Indeterminada.

LJnidades

Unidades
l0

138

Foice Raspador Ponta Morse 00-
lndicado paÍa procedimentos de
periodontia. Linha: Millennium.
Fabricado em aço Inoxidável AISI-
420.Cabo 8mm.

Unidades
l0

Prendedor de babador Jacaré-
Utilizado para prender guardanapos de
papel. Produzido em Àço Inoxidável
AISI 420. Autoclavável.

139

ln140
Cuba inox redonda- Indicada para

assepsia. Aço inox. Autoclavável.
8cm. Capacidade: 160m1.

Unidades

111

I lnidades

20

Porta elgodão- Indicado para
acondicionamento de gaze. algodào.
detritos, entre outros. 8xl0cm.
Produzido por profissionais
qualificados, resultando cm
acabamento perfeito e liwe de
rebarbas.
Podendo ser esterilizado em estufas e
autoclaves ap limpe e secagem. Evitar
uso de material abrasivo pois a longa
exposição a produtos químicos podem
causarmanchas ouperfirações.

112

Unidades
l0

Pedra para AÍiar Arkansas- Pedra
de Arkansas com granulação fin4
indicada para afiação de instrumentos
sem fio. Dimenões: l0 cm x 1.5 cm x
.6 cm. Lubrificar a pedra com óleo.
Qualidade, durabilidade e eficiência
na rcalizaçáo de procedimentos
odontolôgicos. Pedra natural. ao ser
extraída pode sair com varias
tonalidades.

l{3

Broca diamantada esférica- Indicada
para Preparo CaviuíLrio. Aço
inoxidavel de alta qualidade c dureza.
Esterelizar Antes do Uso.
Concentricidade do processo fabril.
Diamantes premium selecionados,
processo de Íàbricação que aumenta e
quantidade de diamante na superficie
do corte (60% contra 30% da maioria
dos concorentes), todas estas

Unidades

20

Unidades
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caracteristicas otirnizam tempo
clinico. minimiza o tempo de cadeira
do paciente e gera menor desconforto
além de permitir unla maior
durabilidade das pontas diarnantadas.

Unidades

20

Broca diamantadg esférica haste
longa foi desenvolvid para
proporcionar uma experiência de alta
qualidade ao realizar procedimentos no
consultório odontológico. A sua Tripla
Diamantação proporciona precisão,

eficiência e alta durabilidade. É
indicada para a abertura e

regularização da câmara coronária,
pulpotomias e acessos dificultados pela
distância. Alta capacidade de corte.
Alta durabilidade.Tripla diamantação:
70Yo maís desernpeúo mesmo após

múltiplos usos.Tipo de ponta: Esfériça
Haste Lo a

l{{

l(,

20

Unidades

Unidades

poder e eficiência para uma rotina
mais nrodutive no consultório
odontolôgicol A exclusiva tecnologia
de Tripla Diamantação taz com que
superfitie de ponta ativa seja coberta
poi 3 tipos de diamantes em 3 bruúos,
àliminando espaços e proporcionando
desgastes mais precisos em prepÍuos
dentáriose suavidade nos acabamentos
de suoerficie. O seu uso e indicado
para a confecção de bisel côncavo cm
êsmalte nas cavidades preparadas de
dentes anteriores e posteriores,
acabamentono ângulo cavo-superficial
(roacionando em baixa velocidade)
para remover prismas fragilizados,
iefinamento das superficies vestibulaÍ
e palatinas de restaúraçôes nos dentes
anieriores. desgaste para a-luste
oclusal. biselamento da caixa proximal
em cavidades para restaurações
metálicas fundidas com e sem redução
oclusal e na remodelação da face
nalatina de DrcDaros Dara coroa total
àm dentes ai,teiiores. Alta capacidade
de cone. Alta durabilidade. Tripla
diamantação: 70% mais desempeúo
mesmo após múltiplos usos. Tipo de

ont:l âma- garanteclamân te

topo
isão,referênctiv

alcntil lad nrna tiino
ia tnlna o- p

TuS lld abur II dI laadeefi Ic Ienc a p

tl
preclsos

uavidade
esgastes
dentário

il dc .,ao com berturc(rlam anD taç
-1 Sbanhode anranI Ste enls dpo
SJoI naporcpro
seSarosSuo

nta: lo

145

116
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nos acabamentos de superficie. O seu
uso é indicado para complementar a
abertura coronária em endodonlia
(retificar afunilando a embocadura dos
condutos), proporcionando
acabamento em limites cervicais,
protegendo os tecidos periodontais de
proteção. Alta capacidade de corte.
Alta durabilidade. Tripla diamantação:
70% mais desempenho mesmo após
múltiplos usos.Tipo de ponta: Cônica
Topo Inativo.

Unidades

30

117

fnta diaúantáila oval- é ideal para
os profissionais que buscam por
qualidade e confianÇa em seus

órocedimentos. devido ao processo
preciso e cuidadoso em que é
fabricada. A sua exclusiva tecnologia

10

l{8

Ponta diamantada Bala-lndicado
paÍa preparo de coroa. contomos e
àcabamentos. Material: l00o/o
diamante. maiorexposição diamante
\60%). Melhor corte. maior
durabilidade. aço temperâdo suiço.
garantia de ajuste perfeito da haste
évirando vibração, melhor resultado
parao seu procedlmento.

20
t Inidades

SUnidade

l{9

Tonta rlfuúútada pêra- Utilizada
para confecção de preparo com
paredes convergentes(retençào
mecânica) e ângulos internos
anedondados. São produzidas em aço
inoxidável de alta resistência e com
qrãos de diamante natural de
ãimensões controladas.

l0Kits
Kt põnto diamantada fina
dourada-lndicadas para restaurações.
Kit contém brocas diamantadas
1093/ I 1 l 2/1 190 1213513118131681319
5.

150

10

Unidades

l5i
armazenamento, tÍansporte e
esterilização de brocas odontológicas.
Comprimento da Base: 54mm.
Largúa da Base: 25,5mm. Altura:
28.5mm.

rôsal num ()B IUr' roroq
ona aot-)I Id adc o aa Iux I aÍ rzàçpar rgan

05
t InidadesBroca cirúrgica tronco-cônics

Dentadaextrem. Plana 703 Broca de

alta rotação / formato tronco-cônica i
Diâmetro 2,lmm. A lic ão: Uso

152
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ciúrgico para dente e osso.

05

Unidades

l5-1

Broca Carbide Zekrya Cônica
Longa Ponta Segura- Foi deseúada,
fabricada e finalizada para ter a mais
alta resistência performance e

durabilidade. Por nâo ter ponto de
soldagem, proporciona uma melhor
concentricidade e menor vibração e

garante um corte mais eÍiciente e

suave. Características: Broca
autoclavável: Referência da broca:
l51L; Tipo de ponta: Zekrya Cônica
Longa Ponta Segura; Tipo de Broca:
Alta Rotação (FG); Comprimento
total: 28 mm; Aplicação: Seccionar
um siso impactado antes da sua

extÍação. separando as raízes e

removendo a parte radicular quebrada

restante suavemente.

Unidades

Broca diarnantada côniea topo
arredondado é ideal para
procedimentos de alta performanoe no
consultório odontológico, devido a
exclusiva Tecnologia de Tripla
Diamantaçâo, onde a ponta ativa é

coberta totalmente por 3 diamantes

em 3 banhos, proporcionando
precisão, eficiência e durabilidade. O
seu uso éindicado pilra o alcance das

paredes expulsivas e ângulos
arredondados em cavidades para

inlay e onlay de porcelana ou tesina
composta indireta. na conÍ-ecção de

sulcos de orientação e redução da

face vestibular em preparos pâra

facetas estéticas, possibilitando
términos cavitiários em chanfradoe no

ombro anedondado e preparos de
restaurações indiretas livres de metal
(cerâmica e cerômero). Alta
capacidade de corte. Alta
durabilidade.
Tripla diamantação: 70% mais
desempenho mesmo após múltiplos
usos. Tipo de ponta: Cônico Topo
Anedondado.

l5í

20
Unidades

155
Itrceps hrfaniil n 2 Indicado para
extraçâo de pré-molares e moiales

l0

t\
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superiores de ambos os lados. Aço
Inox. Autoclavável.

156

Fórceps Infantil n 4 - lndicado para
extração de raizes superiores deaurbos
os lados. Aço inox. Autoclavável.

Unidades

20

i57

Fórceps Infantil n 5-
extração de incisivos
ambos os lados.
Autoclavável.

Indicado para
inferiores de
AÇo Inox.

20

Fórceps Infantil n l0l l0l:
UniversalAço Inox. Autoclavável.r58

Unidades

Unidades
20r59

Fórceps Infantil n 4- Indicada para
pré-molares e incisiv inferiores. .{ço
Inox. Autoclavável.

Unidades
20

Fórceps Infantil n 23- Coúecido
como chifre de boi. Indicado para
molares deciduos inferiores. Aço
Inox. Autoclavável.

i60

1 6 I

Anestésico Mepivecaína cem Vaso
37o Embalagem com 50 tubetes de
cristal com l,8ml çada. Cloridrato
Mepivacaína sem vaso (Tubete de
vidro). INDICAÇÀO: Indicado para

a anestesia local em odontologia.
lndicado para a produção de anestesia
local por infiltração ou bloqueio. para

intervenções odontológicas em gerai,
extraçõesmúltiplas, próteses imediatas
e procedimentos endodônticos. Sem
vasocongtritor Isento de
Metilparabeno, de sulÍito ou qualquer
outro tipo de conservantes maior
duração de anestesia comparada a
Lidocaína sem vasoconstritor
Envasado em tubetes de vidro Permite
melhor visualização do reflurio
sanguíneo
Conforto para o paciente - maior

suavidade de deslizamento de êmbolo
siliconizado, inimiza a dor durante a

injeção total eficácia do produto

durante todo o tempo de validade
devido à ausência de porosidade do
vidro. AIto índice de sucesso

anestésico Sem probidade de
contafiinação por polimero, pois o
vidro não se degrada. Certificação BPF

- Boas Praticas de Fabricação cada
tubete é envolvido poi um rótulo
adesivo de segurânça, que protege a
cavidade oral em caos de uebra e

20

[Jnidades
20

\

Unidades
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contém todas as especificações sobre
anestesicos. Embalado em blisters
lacrados

I62

Aneetésico Cloridrrto de Priloccína
com Felipressina- Embalagem com
50 tubetes de plástico coml,8ml cada.

Cloridrato cle Prilocaína com
Felipressina 0,03U1 / ml. Citocaina@
3% é indicado para a anestesia de

infiltração e bloqueio nervoso regiorral
em Odontologia, onde não há

necessidade de isquemia profunda na

rirea injetada.

Unidades 10

16-l

Ág,ua ãêstilada - galão 5 litros.
quimicamente pur4 isenta de sais

solúveis. Utilização em autoclave.
liquido límpiCo, incolor, inodoro e

sem partículas enr suspensão ou em

depósito. constando na embalagem
dados de identificação, procedência,

no do lote e data de v alidade.

Galôes 100

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 - Corno condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participaçâo, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contraÍação, mediante a consulta ao seguinte
cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf. âpps.tcu. gov.br/)

5.3 - Será realizada, também. consulta do sócio majoritririo no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (http:ilwww. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por
força do artigo l2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritiirio.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualiÍicação econômica financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúa-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob
pena de inabilitação.

{.2, Â ticitante rieverá informsr MÀRC.A do objeÍo cotado.
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5,ó Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apÍesentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a mattiz, todos os documentos deverão estar ern nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

5.9 Serâo accitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com difererrças de números

de documentos pertinentes à Cenidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da lJnião, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais. bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encaÍgos centralizado, devendo, desta forma, apresental o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em câmpo próprio do sistema. nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

6.1 Declaraçâo de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso
VII, art. 4.'da Lei n." 10.520/2002.

6.2 Declaraçâo de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358102 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7" dâ CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que oumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123,
de 2006, de acordo com o § lo do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta declaração é

dispensár'el caso a empresa apresente a Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial.

6,3.1 As declarlções acima devem ser informadas no sistemâ do LICITANET,
marcando as opções existentes na paÉe inicial.

7 HABTLTTAÇÃO ruRiDrCA
1.

7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio u.r,lrv. oortaldoem dedor.sov.br

-

\
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7.3. No caso de sociedade empresiíria ôu empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: a1o constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

7.4. Inscrição no RegisÍo Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil des Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçào e e§tatuto social em vigor, com a ala da

assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que úala o art. 107 da Lei
no 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou ssciedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização .

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7 .9 RG e CPF do repÍesentante legal da Empresa e Pmcurador, se for o caso. (Cópia).

8 DA REG(JLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadasto de contribuintes estadual ou municipal, reladvo ao

dornicílio ou sede do licitante, pertinenre ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto
contratual I

8.3 Prova de regularidade com o F'undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02110/2014, do Secretiírio da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Provade regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicl o ou sede do licitante,
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1" de maio de

1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e rabalhista, mesmo que esta apresenle alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do ceÍame, pronogáveis por igual período, a criterio

da Administração Pública. para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa"

conforme dispõe o art. 43, § l" da Lei Complementar n.' 12312005, com a redação dada pela Lei

Complementar n ." 147 /2014;

8.1 I - À nilo regularizaçÀo de documentaçáo no prezo acima previsto, implicerá
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no âtr. 8l da Lei n'
8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remânescentes, na ordem de classificação' para â assinstura da ata de registro de preços,

ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAÇÃO SCONÔN{TCA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo CaÍóriô de Distribuição da

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação,
salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

l0.l Comprovação de aptidão para o fomecimento em características, quántidades e pr€Eos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em trome da licitârrte, fomecido pela Prefeitura do domicílio
da licitante e compatível com o objeto desta licitação.

10.2. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.3. O licitante provisoriantente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovir os requisitos de habilitação cumulativamente
(Declarações e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica
e Financeira), isto. somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica). e

assim sucessivanrente, sob pena de inabilitação. além da aplicaçào das sanções cabíveis.

\
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10.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.5. As Certidões que não possulrem prazo de validadc, somente serão aceitas com data dc
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abedura da
sessão deste Pregão.

I1. ENTREOA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

l1.l * A entrega do objeto deverá ocorrÊr em no máxino 05 (cinco) dias úteis, contados da

ordem de fomecimento.

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto cont?atado em desacordo com

as especihcações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do ConEato, fixando prazo

para a regularização.

t I .3 - A Contratada deverá reparar, eonigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas,

e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus

Anexos, em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos

empregados ou da execução de serviços.

I 1.4- 0 objeto desta licitagão deverá estar de acordo eom as normas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTIIATANTI:

12.1. Sâo obrigações da Contratante:

12. I .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos:

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contràtadâ, por escrito, sobre impcrfeições. falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1.1. Acompaúar e i'rscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamentó à üontratada no valor correspondente ao fomecimento do objero,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administraçào nâo responderâ por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratad4 de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13. OBRIGAÇÔESDACONTRATÁDA
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13.1. A Confatada deve cumprir todas as obrigagões constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo çomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perleita execução do objeto e, ainda:

l3.l.l. EÍbtuar o objeto em porfeitas condições, contbrme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência;

i3.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e dsnos decorrentes do objeto, de acotdo com os

artigos 12, 13e17 a27,do Código de Defesa do Consunridor (Lei n" 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, repârar ou conigir, às suas cxpensas, no plazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo mriximo de 48 (quarenta e oito; horas que antecede

a data limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagões

assumidas, todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÀO

14.1. Nos termos do wl. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entÍÊga dos produtos. anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalizaçâo de que ttata este itcm não excluí nem reduz o rcsponsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

impertêições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta" não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de,:onformidade com o
art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administraçào anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do conüato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

l5.l . O pagamento será realizado no prazo mriximo de até 30 (trinte) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atrâvés de ordem bancári4 para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

l5.l.l. Os pagamentos decorrentes de dÊspcsas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5', § 3', da Lei n"
8.666. de 1993.
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15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei n'8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrâtada não teúa
conconido. de alguma form4 para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM-lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol VP =
Valor da parcela a ser paga,

I = indice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = 0,00016438

I=(TX) - (6/100)
, - -!;;j 'l'X = Percentual da taxa anual = 6%

I6. DOREAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentâção das propostas.

16.1.3.1. Liberar a F'omecedora do comp

emissão da Nota de EmPeúo, e sem aPl

16.l.l. Os preços registrados poderlto ser rcvistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto regisnado,

cabendo ao Orgâo Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.66ó, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço rcgistrarlo tornrr-se superior âo preço praticado pelo

mercado por motivo superveniente, o Ôrgão Cerenciador convocará as Fomecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticâdos pelo mercado'

ló.1.2.1. Será respeitada a ordem de classifrcação das Fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fomecedoras que não aceitarem reduzir seus pfeços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrado§ tre§tr Atr tornarem-se inferiores aos praticados

pái" i.i""6, e as Fomeàdor* nío pud.re, cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador

poderá:

romisso assunido, caso a comunicação ocorra antes da

icação da penalidade, se conhrmada a veracidade dos
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motivos e comprovantes apresentados: c

16.1.3.2. Convooar as demais f'omecedoras, pzuÊ asseguaÍ igual oportunidade de
negociação.

16.1 .l .3. Não havendo êxito na negociação. o Órgão Gerenciador procederá a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantaiosa.

17, DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

17.1. Comete inÍiação administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada
que:

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assqmidas em decorrência da

contmtação;
17 .1.2. Ensejar o retardamento da execuçilo do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do conhato;

1'7 .1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entrega;

17.2.t. lvlulta de 10%. aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobrc o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de Empeúo;

17.2.5. Multa de 0,5Yo ao dia, apticada sobre o valor do conEato, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste edital e seus aRexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação,

e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou

cobrada diretamente da empÍesa, amigável ou judicialmente;

l7 .2.7 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, seni aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela quat a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo de ate

dois anos:
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17.2.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da (]nião, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contrataÍ prevista neste subitem tarnbém é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo
de Referência.

17.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou corrtÍÊtar com a Administração Pública.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos p§uizos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de mulla. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

17.4. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

17.4.1. Teúam soliiclo condenaçlto definitiva por praticâÍ, por meio dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Teúam praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonsttem nâo possuir idonoidade para eontratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicaçEo dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-rí em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contrâtad4 observando-se o

procedimento previsto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à CoÍrtratânte serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em contâ específica em favor da contratante, ou cobrados

judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa dçverá ser recolhida no prâzo máximo de 30

(trinta) dias. a contâí da data cio recebimento da comunicação enviada pela autoridade

compEtente.

17.7. Caso o valor da rnulta não reja sufrciente para cobdr os prejuÍzos causados pela

conduta do licitante, o Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade cômpetente, na aplicaçâo das sanções, levani em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caláter educativo da pena bem como o dano causado à

Administração, observado o prin§ípio da proporcionalidade.

17 .9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangerra, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori competente, com
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despacho fundamentado, para ciência e decisâo sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuraçâo e o julgamento das demais infrações adrninistrativas não consideradas

como ato lesivo à Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de

1' de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

l7.l l . O prr.rcessamerrto do PAR nâo intcrfcre no seguimento rtgular dos processos

administrativos específicos para apuraçâo da ocorrência de danos e prcjuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica com ou sem a

panicipação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registÍadas na Imprensa Oficial da União,

Estado e Municipio. e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do

Cadastro de Fomecedores, por igual período sem prejuízo das mútas previstas neste documento

e nas demais cominações legais.

I8. ES^I'IMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS RETERENCIAIS

1 8.1. O custo estimado da contratação será tomado público apos a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORça1vÍ5hl1ÁRlOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçrmento do Fundo Municipal de Ssúde para os exercíeios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do óÍgão contratânte,

tomada as cautelas de realização de empeúo previo a cada necessidade de compra, cujos

progrâmas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas ÍespectivÍts Notas de

Émpenhos, com dotaçâo suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária

sua informação em face de se úatar de Sistema de Registro de Preços.



"il.ú),iu,É
, r'utr -'

[É

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃo ELETnôNrco N" 07/2022

sRP 06-2422

(papel timbrado da empresa)

MODELO I'E PRAPOSTÁ

Laranieiras Prezado Seúor.

A emp TCSit

de de

Referente Pregão f,letrônico no 0712022
§Rp-006-2022

CNPJ-, estabelecida , telefone/fax-, e-

nrail submete à apreciação de Vossa Seúoria. suâ proposta relativa a licitação ern

epígrafe. cujo objeto é a contratação de empresa especializada para RêgistÍo de Proços com vistâs à

evêntual ContrataÇáo de EmpÍesa (§) êspecializada (E) em fomscimsnto dê mateÍial odontolóoiôo que necsssitsm

destes mateÍiais para realização de suas atividedes cotidianas visando atsnder as nscessidadês da Sacrataris

Municipal ds Sâúde ds RiachuêlorsE.

Item l)c5cÍi(áo U:ri«iade
Valor

Unitário

OI Rç

Valor
Global

A nossa proposta totalizou em R$--.
Os pagamentos serão efetuados pelo serviço executado, no valor correspondente as ôrdens de
Serviços comprovadamente atendidas.
Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias dc sua abertura.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com tmnsporte, taxas,
tributos, impostos, encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome: Dados Banciirios:
RG no: Banco:
CPF nu: Agência:
Estado Civil: Conta Conente:
Endereço:

ANE,XO N

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde ds

Quant.


